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f.oi realizado um levantamento dos efeitos do Escritório do Ombudsman, na 
^ova Zelândia, sobre os chefes de departamento e funcionários públicos em 
9?ral, recorrendo-se a entrevistas, um questionário pelo correio e uma inspe- 

dos arquivos de reclamações do Ombudsman. Constatou-se que as apreen- 
“°ss manifestadas pelos funcionários públicos quando da primeira proposta,

1961, da criação do Ombudsman, não se concretizaram. Ocorreu uma mu- 
^ança na atitude dos próprios funcionários públicos, que reconhecem que o 
'■'^budsman não prejudicou a eficiência ou a objetividade do pessoal. O apoio 
^anifestado pelos funcionários públicos à instituição é devido à imparcialidade 

próprii Ombudsman, à pequena proporção das reclamações investigadas 
Pslo Ombudsman julgadas válidas, ao fato de que suas investigações não pre
judicaram a eficiência, e ao fato de que os próprios funcionários públicos estão 
parido o Escritório do Ombudsman para dirigir suas queixas em questões de

A preocupação com a influência 
Crescente do governo sobre a vida 

cidadão levou à procura de meca- 
^srrios de proteção que garantam que 
6ste receberá um tratamento justo por 
^arte das autoridades administrativas.
^ instituição escandinava do Ombu- 
StT1an, adotada pela Nova Zelândia 

S,Tl 1962, prendeu a imaginação de 
^ in is tra d o re s , legisladores, cientls- 
*as' políticos e advogados.1 O Om- 
^dsrnan é um funcionário imparcial 
0 9overno que examina reclamações 

cidadãos contra decisões admlnis- 
ativas. Com acesso aos arquivos das 

r®Partições públicas, eie tem o poder

de dirigir-lhes críticas e recomenda
ções, porém não tem qualquer poder 
coercitivo. Os proponentes do siste
ma vêem o Ombudsman como um 
canal apolítico e de fácil acesso, para 
ser usado pelos cidadãos para por em 
questão a justeza —  não apenas a 
legalidade —  de uma decisão admi
nistrativa.

1 Para exame da b ib liogra fia  sobre o OM
BUDSMAN, vide Public Administration Review, 
Vol. XXVII, junho de 1967, artigo da Char
les S. A rcher. Outros trabalhos divulgados 
são: Ombudsman for American Government? 
do Stanley W. Anderson (Englewood C liffs, 
New Jersey, Prentice Hall, Inc., 1968) e The 
Ombudsman or Citizen'* Defender: A Modem 
Institution (The Annais o f the Am erican Aca- 
demy of Po litica l and Social Science, Maio 
de 1968).



O funcionamento do Escritório do 
Ombudsman na Nova Zelândia oferece 
alguns dados interessantes com rela
ção a duas áreas de indagação. Pri
meiro, se as investigações e a apu
ração do Ombudsman prejudicaram a 
eficiência do serviço púbüco. E se
gundo, como os próprios funcionários 
públicos vêem o sistema do Ombu
dsman.

Nos Estados Unidos as reações às 
propostas de um Ombudsman têm sido 
geladas.2 Parece que alguns legisla
dores e funcionários públicos apro
vam o que vêem na superfície, mas, tal 
como no caso do “ iceberg” , têm medo 
do que se esconde por baixo. Os le
gisladores receiam que o Ombudsman 
esvazie sua própria função casuística 
que lhes proporciona elos vitais com 
seus eleitorados. Os funcionários pú
blicos consideram o Ombudsman pre
judicial à eficiência do pessoal e como 
sendo uma repartição antiburocráti- 
ca minando sua autoridade. E há um 
receio generalizado quanto ao acrés
cimo de mais um escalão burocrático 
a governos já sobrecarregados pelo 
que alguns críticos consideram seja 
uma burocracia excessiva.

Contudo, nenhum desses receios é 
confirmado pela experiência neoze
landesa.3 Um questionário, destinado 
a extrair opinião sobre aspectos es
truturais e funcionais do sistema do 
Ombudsman, foi remetido aos 42 che
fes de departamentos sob a jurisdição 
do Escritório do Ombudsman e a um 
grupo-amostragem de 45 funcionários 
desses departamentos. Trinta e três 
dos chefes de departamento (79%) e 
vinte e nove dos funcionários escolhi
dos ao acaso (64%) restituíram os 
questionários respondidos na íntegra. 
Certos chefes de departamentos e fun

cionários, alguns tendo respondido o 
questionário e outros não, foram en
trevistados na Nova Zelândia.

Houve uma mudança notável de ati
tude entre os funcionários públicos na 
Nova Zelândia. Sua oposição inicial à 
proposta de criação do Ombudsman 

foi suplantada por apoio à  instituição 
por quase todos os funcionários pú
blicos por diversas razões: a hábil re
dação da legislação, na qual determi
nados funcionários desempenharam um 
papel importante; a imparcialidade do 
próprio Ombudsman; a pequena pro
porção das reclamações investigadas 
pelo Ombudsman que foram julgadas 
válidas;4 o fato de que suas investi
gações não prejudicaram a eficiência; 
e o fato de que os próprios funcio
nários públicos estão recorrendo a0 
Escritório do Ombudsman para apre
sentar suas queixas relacionadas com 
questões de pessoal.

2 Conforme W alter Gellhorn, nos ú '*'"1.0® 
cinco anos, vários projetos sobre o Oml) ,0 
man foram apresentados ao Legislativo, v 
The Ombudsman^ Relevance to American 
nicipal Affairs (American Bar As9 0 Ciat 
Journal, Vol. 54, fevereiro de 1968, pág. 
Somente em um Estado, o Hawal, fo i 8P ■ 
vado um projeto, mas o cargo lá cnad fljs 
obteve dotação e não fo i ocupado por
de um ano. Há, no Congresso, pendente o 
de 1965, projetos de leis sobre Ombtias

3 Membros do Parlamento de Nova
dia, respondendo a uma enquete, reV9lar® 
que não dim inuiu a carga de problemas d®s®, 
o advento do Ombudsman no pais e cjüa v,‘ 
vem, tanto quanto antes, a ouvir queimas.

4 De 1.o de outubro de 1962 a 31 de mar
ço de 1967, 18% das queixas apresentadas 
Investigadas foram consideradas justas, *• 
tretanto, 54% dos apresentados não f ° !r® 
investigados por fa lta  de autoridade do 
gâo ou por muitos outro3 motivos. P °r ' 
do to ta l das reclamações fe itas ao 0 m 0 ':  0 
man, somente 8%  foram catalogados co ^  
procedentes. Em outros palsss, cerca °e
a 20% das reclamações Investigadas ' °  j g 
consideradas válidas. Vide, para efeito 
comprovação, A Comparativo Analysi» ’  . n<j 
Civil Ombudsman Office In Denmark, rim» ' 
New Zealand, Norway and Sweden, da *  . 
M. Weeks (Berkeley, C alifó rn ia ; InrtlWW 
Governmental Studies, Unlverslty of Calito 
janeiro  de 1967).



EFEITOS DO “OMBUDSMAN” 
SOBRE A ADMINISTRAÇÃO

Os efeitos do sistema do Ombuds
man sobre a eficiência da adminis
tração, sobre o relacionamento entre 
os departamentos e seus superiorés no 
nível ministerial e sobre a imagem pú
blica da administração têm sido obje
to de algumas discussões. Na Nova 
Zelândia, onde o governo é o maior 
empregador individual,5 o chefe de 
departamento exerce um poder con
siderável. O chefe permanente asse
gura a continuidade quando muda o 
governo e, como assessor de seu 
mentor político, o ministro encarrega
do da pasta respectiva, ele auxilia na 
Preparação de regulamentação de leis, 
na apresentação de novos projetos de 
lei e na redação de discursos. Ele 
Precisa não só ser um administrador 
competente como também ser capaz 
de chamar a atenção para as impli
cações políticas de suas recomenda
ções. Há um interesse compartido. O 
Ministro e o chefe de departamento 
estão engajados na produção e na 
imagem do departamento. Embora as 
decisões ministeriais não estejam su
jeitas a exame pelo Ombudsman, este 
Pode examinar as recomendações fei
tas ao ministro por um departamento.6

Ao examinar uma reclamação, o 
Ombudsman7 trata diretamente com o 
°hefe de departamento, que encarni
ç a  a reclamação a um funcionário 
de alto nível. A reclamação é então 
expedida a um funcionário no esca
l o  operacional, que redige um resu
mo dos fatos e sua análise do caso. 
^ste relatório, e em alguns casos o 
Processo original, é então examinado 
Pe|o funcionário designado para o ca- 
s° ' que por sua vez reescreve a res

posta entregue ao Ombudsman. O 
Ombudsman funciona como mediador 
entre o queixoso e o chefe de depar
tamento. Se o Ombudsman constatar 
que a reclamação é procedente, ele 
entra em negociação com o chefe de 
departamento numa tentativa de en
contrar uma solução aceitável para 
ambos, chefe de departamento e quei
xoso. Três quartos das reclamações 
procedentes são satisfeitas dessa ma
neira antes que o Ombudsman expeça 
uma recomendação formal.

Há provas de que a própria exis
tência do Ombudsman tem sido um 
efeito indireto sobre o exame de re
clamações dentro dos departamentos. 
O próprio Ombudsman certa vez de
clarou: "As decisões do Escritório do 
Ombudsman estimularam os funcio
nários dos departamentos a atuar com 
muito cuidado no exercício de poderes 
discricionários, que eram finais e não 
podiam ser contestados antes da cria
ção do Escritório” .8 Setenta e três 
por cento dos chefes permanentes e

5 A Slafe Services Commlssion, antiga
mente denominada Public Service Commlssion,
empregara 68.842 pessoas em 1967, ou sela, 
cerca de 2,5% da população to ta l, compa
rada com cerca de 1,5% empregada peio Go
verno Federal dos Estados Unidos. Há, ainda, 
outros funcionários que não estão sob a ju 
risdição da State Services Commisslon.

6 Esse acordo fo i conseguido tendo em 
vista não violar, com a interferência do Om
budsman, o p rinc ip io  da responsabilidade dos 
m inistros perante o  Parlam ento.

7 S ir Guy Powler, Ombudsman da Nova 
Zelândia, é um Advogado (muito embora a 
lei não exija que o cargo seja exercido por 
u n  bacharel em Direito) que tem experiência 
m ilita r e ds adm inistração c iv il como A lto  
Oomissário para a Samoa Oriental e India. 
Seu pessoal é composto de um Assistente 
Adm inistrativo, um consu lto r ju ríd ico , um In
vestigador e dois datilógrafos.

8 The Oltiien'9 Rights Agalnst tho Mo- 
dern State and His Responsabilitlei to Him, 
de G. Powles (In ternational and Comparative 
Law Quarterly, V o l. 13, pág. 785, 1964).



79% dos funcionários endossaram essa 
observação.9 Um chefe de departa
mento comentou que o Ombudsman 
“ é uma influência sobre as decisões 
—  sua existência torna os funcioná
rios mais cautelosos ao tomarem de
cisões que podem ter efeitos graves 
sobre os direitos e liberdades dos in
divíduos” . Um parlamentar trabalhis
ta observou que a mera existência do 
Escritório “ é uma indicação aos fun
cionários públicos de que eles preci
sam ser bem mais cautelosos no exer
cício de sua discrição do que seriam 
se não soubessem que há alguém que 
pode contestar o exercício de sua dis
crição.” 10 Realmente a questão do 
exercício da discrição é crucial. Con
frontados com seis alternativas, chefes 
de departamento, funcionários públi
cos e congressistas relacionaram falta 
de flexibilidade na aplicação das leis 
e regulamentos a casos específicos, 
fundamentação inadequada de deci
sões tomadas, demora em se chegar 
a uma decisão, e injustiça como as 
quatro causas mais importantes de 
reclamações contra decisões adminis
trativas. Nenhum deles relacionou cor
rupção como fonte de reclamações. 
Esses dados sugerem que a maioria 
das reclamações surge não porque o 
cidadão julgue que o funcionário trans
grediu a lei, mas porque a lei foi 
aplicada errônea ou injustamente a 
uma situação específica.

Determinados departamentos talvez 
despendam atualmente mais tempo na 
manutenção de arquivos na previsão 
de exame pelo Ombudsman. Nos Es
tados Unidos arquivos mantidos na 
previsão de um exame são conheci
dos como "Arquivos de Pearl Har- 
bour” . Um chefe de departamento

observou que seus funcionários de es
calão operacional estão dedicando 
mais tempo aos casos porque estão 
tentando manter um registro comple
to, Inclusive anotações de conversas 
telefônicas. Um outro chefe de de
partamento sugere que o sistema do 
Ombudsman não é barato, pois um de 
seus assistentes passa uma grande 
parte de seu tempo acompanhando 
cada reclamação apresentada a seu 
departamento. Mas a opinião geral 
dos chefes de departamentos e dos 
funcionários públicos é a de que o sis
tema do Ombudsman não resultou em 
um aumento de trabalho de arquivo 
para eles. Apenas quatro departa
mentos estão despendendo mais tem
po com arquivos e todos, com exce
ção de três desses últimos, conside
ram que o trabalho adicional de ar
quivo é um emprego útil do tempo- 
Embora os servidores não tenham fj' 
cado assoberbados com tarefas adi
cionais de arquivamento, funcionários 
lotados nos níveis superiores dos de
partamentos provavelmente estão de
dicando mais tempo ao exame de re
clamações do que fariam se o próprio 
cidadão interessado tivesse a p r e s e n 

tado sua queixa diretamente ao de
partamento. São desprezíveis os efei' 
tos do Ombudsman sobre o volume de
trabalho de exame de r e c la m a ç õ e s  que
incumbe aos departamentos. O nume 
ro de reclamações apresentadas dire
tamente aos funcionários não dimi 
nuiu desde o advento do Ombudsma” ' 
Segundo eles próprios declaram, niui 
to poucos chefes de departamento ° u

9 Quando sSo citados dados do ^ampre' 
nário, o tormo "se rv ido r p úb lico " » enários 
gado com referência ao grupo de funclo 
escolhidos ao acaso. pmlay

10 New Zealand Parllament, de ^ a|0 
(Hansard's Parllamentary Debates, 18 do
de 19S7, pág. 648).



funcionários chegaram a sugerir a um 
queixoso que se dirigisse ao Om
budsman.11 Além disso, nenhum chefe 
de departamento ou funcionário esco
lheu como razão para se ter um Es
critório do Ombudsman “ livrar os 
membros do serviço público do pro
cessamento das reclamações de al
gum cidadão” . Entretanto, um chefe 
de departamento comentou que o 
Ombudsman poderia ter desencoraja
do certos queixosos crônicos: “ Alguns 
dos velhos criadores de caso desisti
ram” .

Foi aventada a hipótese de que o 
acesso do Ombudsman a todos os ar
quivos dos departamentos, inclusive 
comentários internos, poderia preju
dicar a eficiência do pessoal e a obje
tividade dos funcionários. Alguns do
cumentos poderiam ter de passar por 
uma limpeza antes de serem arquiva
dos e os funcionários poderiam sen
tir-se inibidos em expressar-se com 
franqueza preocupados com que al
gum dia o Ombudsman pudesse exa
minar o arquivo. Essa idéia, porém, 
é rejeitada pelos chefes de departa
mento e pelos funcionários.

Parece que os próprios chefes e 
funcionários não julgam que o Om
budsman tenha afetado a eficiência. 
Quando indagados a respeito do efei
to que havia tido o Ombudsman so
bre a eficiência, nenhum dos que res
ponderam ao questionário indicou que 
o serviço público se tivesse tornado 
menos eficiente. Quando perguntados 
sobre sua atitude em relação ao Es
critório do Ombudsman, colocaram a 
frase “ interfere com a eficiência do 
serviço público”  em sexto lugar den
tre sete alternativas. A acusação, 
veiculada durante os debates da léi, 
de que o Ombudsman é antiadminls-

tração, só encontra apoio em dois 
chefes de departamento e nenhum 
funcionário. O Ombudsman explicou 
sua própria finalidade: "O Ombudsman 
não se preocupa em encontrar falhas 
se não as há, e verificou-se neces
sário advertir alguns poucos queixo
sos, em termos bastante duros, que 
deveriam parar seus ataques sem fun
damentos contra departamentos ou 
funcionários” . 12

A experiência neozelandesa indica 
que um Ombudsman não prejudicará 
necessariamente a eficiência e que 
pode elevar a imagem do serviço pú
blico. Suas investigações revelam que 
apenas uma pequena percentagem das 
reclamações te m  procedência. O 
Ombudsman já elogiou ostensivamen
te o serviço público e inocentou de- 
terminadõs funcionários que haviam 
sido alvo de acusações sem funda
mento por alguns cidadãos. O Om
budsman aventa a idéia de que como 
“ a investigação completa e indepen
dente estabelece que certas alega
ções são improcedentes, o Escritório 
atua como um escudo valioso da ad
m inistração.. . ”  13

A criação do Escritório do Om
budsman pode ter contribuído para 
uma melhor imagem do serviço públi
co. 14 Pode haver outras explicações, 
mas em 1985 a “State Services Comis- 
sion” (Comissão Estatal de Serviços) *

11 Num periodo de dois anos que se findou 
a 30 da junho de 1967, somente seis d ir i
gentes efetivos e nove servidores se lembra
ram de terem encaminhado queixas ao Om
budsman. Fizeram o encaminhamento umas 35 
vezes.

12 Report ot tho Ombudsman tor the Year 
Ended March 31, 1964.

13 Ibid.
14 Em qualquer caso, 45%  dos dirigentes 

efetivos e 50%  dos funcionários revelaram 
que desde a criação do Ombudsman, a atitu 
de do público para com a adm inistração tor- 
nou-se mais favorável.

•  Eqüivale ao DASP no Brasil.



reconheceu que os “ relatórios do 
Ombudsman também mostraram que 
há dentre os funcionários públicos um 
sentido de responsabilidade e de 
equanimidade, e multo fizeram para 
disso convencer o público em ge
ral” .15 o Ombudsman sueco comen
tou que, pelo menos, a insatisfação 
de um cidadão contrafeito é transferi
da do departamento para o Om
budsman. 16

A Associação do Serviço Público, 
que antes se opunha firmemente ao 
Escritório, não deixou de utilizar em 
seus esforços de relações públicas os 
resultados do trabalho do Ombudsman. 
A Associação aponta com orgulho 
para a pequena proporção de recla
mações julgadas procedentes e para 
o fato de que nenhuma reclamação em 
que se fazia acusações pessoais a um 
servidor público foi endossada pelo 
Ombudsman. A discussão a seguir tra
ta diretamente da notável mudança de 
atitude dos funcionários públicos em 
relação ao sistema do Ombudsman.

A ATITUDE DOS FUNCIONÁRIOS 
PÚBLICOS EM RELAÇAO AO 

SISTEMA DO OMBUDSMAN

A Associação do Serviço Público, 
grupo de pressão dos 46.000 membros 
permanentes do serviço público, deu 
o tom para o debate sobre a lei de 
criação do Ombudsman no editorial do 
seu “ Public Service Journal”  em 
agosto de 1961:

"O projeto de lei que cria o Co
missário Parlamentar para Inves
tigações (Ombudsman), é pura 
tapeação. Está feito pela metade. 
Ele favorece o preconceito seto
rial —  o que se dirige contra o 
funcionalismo. Se chegar a fun
cionar causará confusão e dissa

bor. . .  é uma instituição enca- 
necida, introduzida na Suécia 
primitiva há um século e meio 
atrás.”  17

A Associação levantou diversas ob- 
jeções quando a lei foi inicialmente 
aprovada e renovou-as em depoimen
tos perante a comissão parlamentar 
que reviu a legislação em agosto de
1962. A Associação se opôs à exclu
são das decisões ministeriais de exa
me pelo Ombudsman, pois temia que 
um departamento “ poderia ver-se na 
posição embaraçosa de ter de defen
der uma decisão que não era sua, fi* 
cando, aparentemente, ao mesmo tem
po impedido de revelar todos os fatos 
sem o consentimento de seu Minis
tro” . 18 Foi argumentado que a lei 
parecia dirigida a atos individuais dos 
servidores, que deveriam mais ade
quadamente ser tratados dentro dos 
departamentos respectivos. A Asso
ciação se preocupava com a limitada 
proteção atribuída aos funcionários 
públicos que fossem envolvidos nas 
investigações do Ombudsman. Um 
servidor só tinha direito a ser ouvido 
pelo Ombudsman se ele fosse critica
do; entretanto, argumentava-se que 
“ poderiam surgir circunstâncias em 
que a reputação de um funcionário po
deria ser afetada pelos relatórios do 
Comissário quer ele tivesse ou não 
sido neles mencionado” . 19 Final
mente, a Associação argumentou que 
a lei devia ser estendida para cobrir

15 Report ol the State Services C o m m ls -  
sion for the Year Ended March, 31, .

16 Vide notas de A lfred Bexelius em U.o. 
Congress, Senate Committee on the Judiei®jy-

17 Ombudsman’BllI Shreer Humbug (Pub[! 
Service Journal, vol. 48, pág. 2, agosto
1961>- ...

18 New Zealand Public Service A *50?;®" 
tion. Projeto apresentado à ComlssSo de H - 
visão do Estatuto da Câmara, 8 de agosto 
1962.

19 Ibid.



as decisões dos órgãos de governos 
locais que eram financiados pelo go
verno nacional e nos quais a neces
sidade de exame era maior. 20

Porém o tom mudou. A Associação 

do Serviço Público já em 1965 reco
nheceu: “ Está se tornando cada vez 
mais claro que o escritório do Om
budsman não é necessariamente a ar

madilha para funcionários públicos que 
muitos de nós temíamos quando ele 
foi criado pela primeira vez” . 21 A 
mudança de opinião a c e r c a  do 
Ombudsman é mais notável entre os 
chefes de departamento. Se fossem 
convidados, em 1962, a votar a legis
lação sobre o Ombudsman, dez che
fes titulares e cinco funcionários de
claram que teriam votado contra o 
projeto. Entretanto, em 1967, apenas 
dois chefes de departamento e quatro 
funcionários revelaram que se oporiam 
à proposta de um Ombudsman. To
dos os membros desses dois grupos 
mostram estar satisfeitos com a ma
neira pela qual tem atuado o Escritó
rio do Ombudsman, com exceção de 
um chefe titular que tem permanente
mente manifestado seu descontenta
mento para com o mesmo.

Há uma certa divisão de opiniões 
sobre a necessidade de existir o Es
critório. Tem sido argumentado que os 

Processos de revisão doméstica já em 
aplicação em muifos departamentos 

Proporciona canais adequados para o 
exame de reclamações. Todavia, o

Ombudsman e muitos congressistas 

observam que, uma vez que se haja 

tomado certas decisões, dificilmente se 
conseguirá uma revisão imparcial ncs 
escalões superiores do próprio depar

tamento. 22 Além disso, quando um 

funcionário administrativo recebe po
deres discricionários para tomar de
cisões com relação a interpretação ou 
apreciação da lei torna-se extrema
mente difícil a supervisão pelo minis
tro respectivo. Trinta e nove por cen
to dos chefes de departamento e 24% 
dos servidores indicam que um apelo a 
um funcionário administrativo é o mé
todo mais eficaz para influenciar uma 
decisão administrativa, enquanto que 
39% dos chefes de departamento e 
48% dos servidores consideram que 
um recurso ao Ombudsman é o mais 
eficaz. Em qualquer hipótese, parece 
que o exame imparcial peio Ombuds
man de fato facilita uma solução final 
das reclamações. Raramente os quei
xosos cujas reclamações foram julga

20 A lei exclu i o pessoal m ilita r da com
petência do Ombudsman, bem como Isenta 
da interferência dessa autoridade as deci
sões jud ic iá rias e de certos departamentos. 
80% dos dirigentes e 93%  dos funcionários 
opinaram que a jurisd ição do Ombudsman de
ve estender-se aos órgãos dos governos locais 
que recebem aux ilio  do Governo Federal. Em 
dezembro de 1968 fo i aprovada uma emenda 
à lei que institu iu  o Ombudsman, dando ao 
cargo jurisd ição lim itada sobre os conselhos 
de educação e hospita lares.

21 Public Service Journal, Vol. 52, julho 
de 1985, pág. 1.

22 Das 56 queixas consideradas justas p.r-
lo Ombudsman no período de 12 meses que 
term inou a 31 de março de 1967, 12 dos quei
xosos entraram em contato com um d ire tor 
do departamento, e não conseguiram obter 
solução para seus casos antes de procura
rem o referido Ombudsman.



das improcedentes pelo Ombudsman 
recorreram a outros canais. Apenas 

um funcionário revela que um queixo
so, ante o julgamento contrário de 
Ombudsman, recorreu a ele para obter 

o atendimento de sua reclamação. Não 
obstante, 39% dos chefes e 17% dos 
funcionários consideram irrelevante a 
continuação do órgão; 9% dos chefes 
e 33% dos funcionários declaram que 
o mesmo devia ser extinto.

Entre os chefes de departamento, as 
atitudes em relação ao Escritório do 
Ombudsman se situam em uma de três 
categorias. A maioria deles, que con
sidera que as investigações do Om
budsman “ possibilitam uma melhor 
compreensão dos atos oficiais” , apoia 
o órgão. Na verdade os objetivos do 
departamento e do Ombudsman, isto 
é, uma administração sadia, são con
gruentes. A expressão “ válvula de se
gurança”  é mencionada com freqüên
cia; o Ombudsman constitui uma saida 
alternativa para “ a pessoa atingida que 
não consegue ver que a decisão do de

partamento é justa e conforme com a 
lei” . Há alguns poucos chefes que dão 

um apoio moderado ao Ombudsman 
devido ao que ele não conseguiu apu

rar. De uma forma geral, ele afastou 
idéias de corrupção e peculato no ser

viço público e “ provou na prática não 
ser aliado dos franco-atiradores” . Há 
ainda uns poucos chefes que não 

apóiam o Escritório do Ombudsman, 
que apenas o toleram (descrevendo-o,

por exemplo, como "uma experiência 

de ciência política progressista” ) e que 
tentam manter-se tão longe -dele quan

to possível.

Um último ponto merece atenção. A 
mudança da atitude dos fu n c io n á r io s  

em relação ao Ombudsman ó em par
te devida ao fato de que eles próprios 
estão usando o sistema do Ombuds

man para dirigir queixas contra con
dições de trabalho, promoções e trans
ferências. Na verdade, os funcionários 

públicos constituem o segundo maior 
grupo de queixosos. E a percentagem 

de suas reclamações consideradas pro

cedentes é um tanto maior do que a 
percentagem global. 23 A A s s o c ia ç ã o  

do Serviço Público endossou repeti
das vezes o exame pelo Ombudsm an  

de reclamações de funcionários sobre 
questões de pessoal e seu s e c re tá r io - 

geral distribui anualmente a seus ór
gãos regionais um memorando re c a p i-  

tulando casos em que o Ombudsman 

estabeleceu diretrizes para o trata
mento de problemas de pessoal dos 
servidores públicos. Embora a State 
Services Commision (Comissão Estatal 

de Serviços) * se oponha ao exam e 

pelo Ombudsman de reclamações dos 
fu n c io n á r io s  públicos —  ba se a n d o -se  

em que ele existe para permitir aos ci
dadãos reclamar de decisões adminis

trativas e não para servir como um f°*

23 Das 77 queixas contra a State Servj c®* 
Commission, de 1.° de outubro de 1962 8 . 

.d e  março da 1967, 22 ou 29% foram consia 
radas justas.

*  Eqüivale ao DASP no Brasil.



ro adicional do apelação entre os ser
vidores e seus empregados governa

mentais —  os chefes de departamen
to e os funcionários se opõem a que 
suas reclamações sejam excluídas da 

revisão pelo Ombudsman.

Na Nova Zelândia os funcionários 

públicos se beneficiaram com o sis
tema do Ombudsman. Muito embora 
o maior valor da instituição resida no 
serviço que presta ao cidadão quei
xoso, sua atuação está longe de pro

duzir efeitos nocivos para os servido
res. As conclusões do Ombudsman 
melhoraram a imagem do serviço pú
blico. Mesmo que se suprimisse, nas

propostas neste pais [Estados Unidos], 
o aspecto do sistema que permite o 
exame de reclamações feitas por fun
cionários públicos, ainda assim seria 
do interesse destes últimos apoiar a 
adoção do sistoma. A introdução de 
um sistema de Ombudsman para fa
cilitar uma maior receptividade dos 
administradores às necessidades dos 
cidadãos não diminuiria necessaria
mente a eficiência. Para o cidadão e 
para o funcionário público, o Ombuds
man pode reveiar-so uma significativa 
inovação institucional por permitir tan
to receptividade política como eficiên
cia administrativa.
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